
INTERESSADO: Executivo Municipal

ASSUNTO: Projeto de Lei no 084, de 09 de novembro de 202-!,, "Dispõe
sobre autorização para firmar Termo de Fomento com o Consórcio
Intermunicipal de Saude do Oeste de Mato Grosso, e autorização paÍa
abertura de Crédito Adicional Especial em favor da Secretaria Municipal
de Meio Ambiente e saneamento, e dá outras providências."
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Estado de Mato Grosso
PREFEITURA MUNICIPAL DE CÁCERES

Cáceres - MT,06 de dezembro de202l.

A Sua Excelência o Senhor
VER. DOMINGOS OLIVEIRA DOS SANTOS
Presidente da Càmara Municipal de Cáceres
Rua Coronel José Dulce, esq. Rua Gal Osório
Cáceres - MT - CEP 78210-056

Identiíicacão Interna: Memorando n" 9.543/2020. de 28/04/2020

Senhor Presidente:

Submetemos à apreciação dessa Egrégia Corte o Projeto de Lei no

084, de 09 de novembro de 2021, que Dispõe sobre autorização para firmar

Termo de Fomento com o Consórcio Intermunicipal de Saúde do Oeste de Mato

Grosso, e autorização pqra abertura de crédito adicional especial em favor da

Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Saneomento, e dá outras

providências., acompanhado de respectiva Mensagem, em apenso.

Pela importância do Projeto de Lei em análise, esperamos contar

com o apoio dessa Casa de Leis, ao tempo que solicitamos a Vossa Excelência e

demais vereadores que deliberem e aprovem-no, nos termos do Regimento

Interno dessa Casa, em caúrter de urgência urgentíssima, justificada na

mensagem, inclusa.

Ao ensejo, reafirmamos os votos de estima e consideração,

extensivo aos seus nobres Pares.

ANTÔNIA ELIMBERAT. DIAS
r.erçt' de Cáceres

Av. Brasil, no 119 - Centro Operacional de Cáceres - COC - CEP 78.210-906
Cáceres - MT - Brasil - PABX: (065) 3223-1500

www.caceres.mt.eov.br - E-mail: gabinete.caceres@gmail.com



Estado de Mato Grosso
PREFEITURA MUNICIPAL DE CÁCERES

Ofício n" 1.705/2021-GPIPMC - fls. 02

Mensagem relativa ao Proieto de Lei no 084.de 09 de novembro de 2021.

Excelentíssimo Senhor Presidente daCàmara Municipal de Cáceres, Mato Grosso:
Seúores Vereadores:

Temos a honra de encaminhar à elevada deliberação dessa Nobre

Càmara Municipal, o incluso Projeto de Lei no 084, de 09 de novembro de 2021,

que Dispõe sobre autorização para firmar Termo de Fomento com o Consórcio

Intermunicipal de Saúde do Oeste de Mato Grosso, e autorização para abertura de

crédito adicional especial em favor da Secretaria Municipal de Meio Ambiente e

Saneamento, e dá outras providências.

O referido Crédito Adicional Especial compreende o valor de R$

10.000,00 (dez mil reais), a ser coberto mediante anulação parcial da naÍtxeza de

despesa: 4.4.70.41.

O Projeto de Lei (PL) n" 08412021 tem por finalidade dar suporte

orçamentário visando à aquisição de equipamentos, mediante P1ano de Trabalho e

Termo de Fomento.

Para instrução deste, a fim de subsidiar a análise dos ilustres edis,

encamiúamos a seguinte documentaçáo, cópias apensas:

1. Lei n.o 2.267 , de 2l de fevereiro de 2011.

2. Ofício n.o 018/2021, de 22 de março de 2021;

Ante a importância denotada por esse Projeto de Lei, solicitamos a

Vossa Excelência e demais edis que deliberem e o aprovem, assim como sua

tramitação se dê em regime de urgência urgentíssima, nos termos do Regimento

Interno dessa Casa.

Aproveitamos o ensej o para expressar nossos protestos de estima e

ANTONIA FJ,L IBERATO DIAS
áceres

Av. Brasil, no 119 - Centro Operacional de Cáceres - COC - CEP 78.210-906
Cáceres - MT - Brasil - PABX: (065) 3223-1500

www.caceres.mt. gov.br - E-mail: gabinete.caceres@gmail.com

ad

distinta consideração.
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ESTADO DE MATO GROSSO
PREFEITURA MUNICIPAL DE CÁCERES
PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO

PROIETO DE LEI N', 084, DE 09 DE NOVEMBRO DE 2021-.

"Dispõe sobre autorização para firmar Termo de Fomento
com o Consórcio Intermunicipal de Saúde do Oeste de Mato
Grosso, e autorização para abertura de crédito adicional
especial em favor da Secretaria Municipal de Meio Ambiente
e Saneamento, e dá outÍas providências."

A PREFEITA MUNICIPAL DE CACERES, ESTADO DE MATO GROSSO: no uso das prerrogativas

que the são estabelecidas pelo art. 74, inciso IV, da Lei Orgânica Municipal, Íaz saber que a Câmara

Municipal de Cáceres-MT, aprovará e eu sancionarei a seguinte Lei:

AÍt. 1o Fica o Poder Executivo de Cáceres autorizado a firmar Termo de Fomento com o Consórcio

Intermunicipal de Saúde do Oeste de Mato Grosso, e a transferir recursos Íinanceiros até o limite de R$

L0.000,00 (dez mil reais).

AÍt. 2o Os recursos financeiros transferidos ao Consórcio Intermunicipal de Saúde do Oeste de Mato

Grosso serão aplicados na aquisição de equipamentos, visando melhorias nas instalações do atendimento

dos pacientes usuários do Sistema Único de Saúde - SUS, que deverá prestar constas dos recursos

recebidos, na forma da lei e conÍorme disposto no Plano de Trabalho e Termo de Fomento.

AÍt. 3' Fica aberto, no orçamento vigente, Crédito Adicional Especial no valor de R$ 10.000,00 (dez mil

reais).

Art.4o O crédito preconizado no art. 3o desta Lei cobrirá despesas pela inclusão de Programa, categoria

econômica, grupo de natureza de despesa, modalidade de aplicação, elementos de despesas, fonte de

recursos e terão as seguintes características financeiras e funcional-programáticas:

Orgão: 17 -SEC. MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE E SANEAMENTO

Unidade: 01 - SEC. MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE E SANEAMENTO

Função: 04 - Administração

Subfunção: 122 - Adrninistração Geral

Programa: 1006 - Desenvolvimento Econômico

Proj/Atividade: 1.294 - Contribuição ao Consórcio Intermunicipal de Saúde Do Oeste de Mato

Grosso

Natureza da Despesa Fonte de Recursos Valor R$

4.4.7 0.41. Contribuições (0.182) Demais recursos vinculados (não

relacionados à educação/ saude/ assistência social)

10.000,00

PROJETO DE LEI N'084 DE 09 DE NOVEMBRO DE 2021
Avenida Brasil n" 119 - CEP-78,210-906 Fone:(065) 32:23-L939

Bairro Jardim Celeste - Cáceres - Mato Grosso.
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ESTADO DE MATO GROSSO

PREFEITURA MUNICTPAT, »r cÁcsRns
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Aft. 5o Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o art.2p decorre da anulação parcial de

dotação orçamentária, consoante o que dispõe o inciso III, § 1,o do artigo 43 da Lei no 4.320, de 17 de março

de1964:

Art. 6o O Crédito Adicional Especial passa a integrar a Lei no 2.916, de 23 de dezembro de 2020-

LOA/2021,, Lei no 2.9L5, de 23 de dezernbro de 2020-LDO/202L e Lei no 2.618, de L9 de dezembro de2017-

PP A / 2018-2021 e suas alterações.

AÍt.7" Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Cáceres/MT,09 de novembro de2021.

LIBERATO DIAS

nicipal de Cáceres

PROJETO DE LEr N" 084 DE 09 DE NOVEMBRO DE 2021
Avenida Brasil no 119 - CEP-78.210-906 Fone:(065) 3223-1939

BaÍrro Judim Celeste - Cáceres - Mato Grosso.

Órgão: 17 - SEC, MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE E SANEAMENTO

Unidade: 01 _ SEC. MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE E SANEAMENTO

Função: L8 - Gestão Ambiental

Subfunção: 541 - Preservação e Conservação Ambiental

Programa: 1006 - Desenvolvimento Econômico

Proj/Atividade: 2.218 - Man. c/as Atividades do Fundo Municipal de Defesa do Meio

Ambiente-FUNDEMA

Natureza da Despesa Fonte de Recursos Valor R$

3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros-

Pessoa Jurídica

(0.182) Demais recursos vinculados (não

relacionados à

educação/ saúde/ assistência social)

10.000,00
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ESTADO DE MATO GROSSO

PRET'MITT]RA MUI§ICIPAL DE CACERES
rnocunepôúe GERAL Do MLrNicÍPlo

Art, go - o Fundo tvÍunicipar do Meio Ambiente, náo finarrciará projetos incompatíveis com a

Po1ítica do Meio Ambiente'

CaPitulo tV

Das DísPosiçàes Geraís e Finals

-ol^Ãec l.,n,"tinentes ao Fundo Municipal de. Dejesa-do Meio Ambiente' náo

Àrt. 9o - As disposiçÕes pertinente

enfocadas nesta Lei, seráo ,"gu1*rt'J"ãd;- p" a*"r'to ão Poder Executivo' ouvido o Conselho

ffi,ri;ü; de Defesa do Meio Ambiente'

Art. 10 * As disposiçoes que regem o F,MDEMA Íiguram no Regimento Interno do ..MDEMA'

oevid"amente aProvado' il, no

Art.1t _ No presente exercício, Íica o Executivo autorizado a abrir crédito adicional especlÉ

rnç:ntante necessário para atenaer as despesas com a execuçáo desta Lei'

Art. 12 - Esta Lei entrarâ em vigor na data de sua publieaçáo'

Prefeitura Municipai de Cáceres' 21 de fevereiro de 2011'

rÚITO AT,RÉtIO CAMPO§ FONTP§

Frefeito de Câceres
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coNsELHo MuNtctpAL DE DEFESA Do MEto AMBTENTE- cÁcrnes/rqr

Ofício no 01812020. Cáceres/MT,22 de março de 2021.

llma Sra.

Alessandra Castilho Paiva Paulino
Secretária Municipal lnterina de Saneamento e Meio Ambiente

Senhora Secretária,

O Conselho Municipal de Defesa do Meio Ambiente, Comdema,
organismo colegiado local, criado pela Lei Municipal no 2084 de 16 de Julho de
2007, integrante do sistema Estadual do Meio Ambiente e vinculado à Política
Municipal de Meio Ambiente, possui caráter consultivo e deliberativo no âmbito
Municipal em questões referentes ao equilíbrio ambiental e melhoria da qualidade
de vida de seus munícipes.

Vimos por meio deste, novamente em caráter de urgência, solicitar
informações para prestação de contas aos órgãos de controle, entre eles,
Ministério Público Estadual, sobre a demanda apresentada pelo Comdema, sobre
transferência de saldo ao CISO-MT, apresentado pelo ofício no 030/2020 -
Comdema, juntado ao processo de Protocolo 1-Doc no 9.543/2020, em seu
despacho no 5.

Sendo o que tínhamos para o momento, estamos à disposiçáo para
sanar quaisquer dúvidas, subscrevemo-nos, desejando-lhe saúde e paz.

Atenciosamente,

Presidente Comdema

Rua Riachuelo, ne 01, Cavalhada - Cáceres-MT - CEP 78200-000
Telefones: rcs\ 3222-3455 e 3222-3499




